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ESTADO DO PIAUf 
PJU!FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CN,PJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

PORTARIA N11038/2022. 

"Dispõe sobre a exoneração de cargo em 
comissão e da outras providências# 

O Prefeito Munlclpal de Campo lafllo do Plauf, Estado do Plaul, JAIRO SOARES LEITÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere na Lei Orgãnica deste munldplo, art. 68 das 
atribuições do prefeito. 

Art.1 CONSIDERANDO: O principio da legalidade concernente a nomeação de cargo de livre 
nomeação e exoneração. 

RESOLVE: 

Art.2 Exonerar, DOMINGOS RODRIGUES DE OLIVEIRA NETO, portador (a) do CPF N" 009.708.123-
02; do cargo em comissão de, Secretário Municipal de Planejamento e Finanças da Prefeitura 
Municipal de Campo largo do Plauf. 

Art.3 Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrario. 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Piauí. 12 de Dezembro 2022. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAU( 
CN,PJ (MF) : 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook.com 

PORTARIA N11039/2022. 

"Dispõe sobre a exoneração do cargo 
em comissão e da outras providências" 

O Prefeito Munlclpal de Campo lafllO do Piauí, Estado do Plauf, JAIRO SOARES LEITÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere na lei Orgãnica deste munldplo, art. 68 das . 
atribuições do prefeito. 

Art.1 CONSIDERANDO: O principio da legalidade concernente a nomeação de cargo de livre 
nomeação e exoneração. 

RESOLVE: 

Art.2 exonerar, MARIANO DE SOUSA ARAÚJO, portador (a) do CPF NR 096.921.423-53, do cargo em 
corTlissão de. Assessor. da Prefeitura Municipal d@ Campo Largo do Plauf. . 

Art.3 Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrario. 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Plauf. 12 de Dezembro 2022. 
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ESTADO DO PIAUf 
PJU!FEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CN,PJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E~mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlook com 

PORTARIA N!!040/2022. 

"Dispõe sobre a exoneração de cargo em 
comissão, e da outras providências" 

O Prefeito Municipal de Campo lafllO do Plauf, Estado do Piauí, JAIRO SOARES LEITÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere na Lei Orgãnlca deste munlciplo, art. 68 das 
atribuições do prefeito. 

CONSIDERANDO: O principio da legalidade concernente a nomeação de cargo de livre nomeação e 
exoneração. 

RESOLVE: 

Art.1 Exonerar, RÔMULO A~CIO SOUSA, portador (a) do CPF NR 809.S49.283-34, do cargo em 

comissão de, Secretlirlo Municipal de Administração, da Prefeitura Municipal de Campo Largo do 
Piauí. 

Art.2 Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as d isposições em 
contrario. 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de campo Largo do Piauí, Estado do Piauí. 12 de Dezembro 2022. 
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ESl'ADO DO PIAuf 
PJU!PEITIJRA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CN,PJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: nrefeituramunicinaldecamnolareo@outlook com 

PORTARIA N11041/2022. 

"Dispõe sobre a exoneração do cargo 
em comissão, e da outras providências" 

O Prefeito Municipal de Campo lafllo do Piauí, Estado do Plaul, JAIRO SOARES LEITÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere na lei Orgãnica deste munlciplo, art. 68 das 
atribuições do prefeito. 

CONSIDERANDO: O principio da legalidade concernente a nomeação de cargo de livre nomeação e 
exoneração. 

RESOLVE: 

Art.1 Exonerar, JORGE WIZ SILVA SOARES, portador (a) do CPF NG 934.234.703-72, do cargo de, 

Assessor de Planejamento e Controle Interno, da Prefeltu-ra Municipal de campo Largo do Piauí. 

Art.2 Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrario. 

PUBLIQUE-SE, CERTIFIQUE-SE E CUMPRA-5E 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Largo do Piauí, Estado do Plauf. 12 de Dezembro 2022. 
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